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COMISSÃO DE 
FINANÇAS, JUSTIÇA E 

LEGISLAÇÃO 
Santa Rita do Sapucaí, 1° de novembro de 2018. 

• 
Vagner Fernandes Mendes 

Presidente da Câmara de 
Santa Rita do Sapucaí 

PARECER SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 86/2018, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 

Relator Vereador Marcos Azevedo Moreira (Tatinha): 

Este projeto de lei tem a finalidade de equiparar o piso do vencimento dos 
servidores públicos municipais ao valor equivalente ao salário mínimo nacional, a partir 
de 1° de novembro de 2018. 

Assim, será regularizada uma distorção nos vencimentos dos servidores 
públicos municipais, que vinham recebendo uma complementação salarial, em 
obediência ao inciso VII do art. 7° da Constituição Federal. 

Por todos esses motivos, sou favo el à aprovação deste projeto. 

Relator 

Praça Expedicionário Maurício Adami, 22, Bairro Eletrônica  -  Santa Rita do Sapucaí / MG  -  CEP: 37540-000 
Tel/Fax: (35)3471.1871 / (35)3471.1004 - E-mail: camara@camarasrs.mg.gov.br  - www.santaritadosapucai.mg.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

  

• 

Voto do Vogal Vereador Fábio de Souza Amarins (Pastor Binho): 

Sou favorável à aprovação deste projeto. 

Fábio de Souza Amarins (Pastor Binho) 
Vogal 

nte da Comissão 
Vereador 	mbrosio orelli (Professor Aldo): 

Sou favorável à aprovação deste projeto. 

Aldo 	 relli (Professor Aldo) 
residente 	•missão 
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